
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 8.035, DE 2010, DO PODER EXECUTIVO, 

QUE “APROVA O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO PARA O 

DECÊNIO 2011-2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 8.035, DE 2010 

 

 

Aprova o Plano Nacional de Educação 

para o decênio 2011-2020 e dá outras 

providências. 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

 

 

Altera-se o texto do Artigo 5º do Projeto de Lei nº 8.035, de 

2010, passando a vigorar com a seguinte redação................ 

 

Art. 5º A meta de ampliação progressiva do investimento 

público direto em educação será avaliada pelo Fórum Nacional de Educação, 

previsto no parágrafo único do artigo 6º, e ocorrerá no quarto ano de vigência 

dessa Lei, podendo ser revista, conforme o caso, para atender às 

necessidades financeiras do cumprimento das demais metas do PNE - 

2011/2020, devendo a alteração ser submetida à decisão do Congresso 

Nacional. (NR). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A redação original não estabelece por quem será feita a revisão. A Constituição 

Federal autoriza o Congresso Nacional a aprovar o Plano Nacional de 

Educação, não sendo correto designar para outra instância o direito de rever 

parte tão essencial do PNE. A emenda combina a necessária e salutar 

participação da sociedade civil na análise e no monitoramento do principal 

aspecto viabilizador do Plano Nacional de Educação, ao mesmo tempo em que 

preserva o direito do Congresso Nacional de opinar sobre qualquer alteração 

em aspecto tão  essencial da Lei. 

 

Sala das Comissões, 06 de junho de 2011 

 

 

Luiz Albuquerque Couto 

Deputado Federal (PT/PB) 


